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EXTRATO DE TERMO ADITIVO
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 01/2025

CONTRATANTE:  Câmara  Municipal  de  Bastos;
CONTRATADA: Jet Elevadores de Marília LTDA; OBJETO:
Prorrogação de prazo contratual de mesmo objeto por mais
12 meses; VALOR: R$ 3.131,76 (três mil, cento e trinta e
um e setenta e seis centavos) anual, R$ 260,98 (duzentos e
sessenta  reais  e  noventa  e  oito  centavos)  mensal;
VIGÊNCIA: 02/06/2026 a 01/06/2027.

Bastos/SP, 22/05/2026. Valter Bataline – Presidente da
Câmara Municipal de Bastos.
...........................................................................................................

Outros Atos
Outros Atos

PORTARIA Nº. 036/2026
De 28 de maio de 2026.

Valter Bataline, Presidente da Câmara Municipal
de Bastos, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art.  1º  -  Designar  o  servidor  Vinicius  Tolentino

Mantovani, ocupante do cargo de Auxiliar de Secretário
Legislativo  de  Administração,  para  responder  pela
Ouvidoria  da  Câmara  Municipal  de  Bastos,  ficando
responsável pelo recebimento, análise, encaminhamento e
acompanhamento  das  manifestações  dos  cidadãos,  nos
termos da legislação vigente.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE
Câmara Municipal de Bastos,
Em 28 de maio de 2026.
Valter Bataline
Presidente
Registrada  na  Secretaria  da  Câmara  Municipal  de

Bastos, em livro próprio, sob o nº. 036/2026, publicada e
afixada no local público de costume na data supra.

Vinicius Tolentino Mantovani
Secretário  Legislativo  de  Administração  em

exercício
...........................................................................................................


